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10176345 GErSON CABiDO DuArTE FiSAG iii E iii F 30/06/2018
10173813 GiLMAr DiNiZ viLELA AuPE ii C ii D 30/06/2018
09046954 GiLvAM BASTOS DOS ANJOS FiSAG iii F iii G 30/06/2018
10176352 GiLvAN ArANTES rEZENDE FiSAG iii E iii F 30/06/2018
10179596 GLAuCiA CriSTiNA FONSECA rPENA AuPE v B v C 30/06/2018
10172278 HAMiLTON CASTrO SWErTS FiSCA iv D iv E 30/06/2018
10173581 HELOiSA MAriA NEvES LEiTE AGDA iii i iii J 30/06/2018
10176550 HErBErT vArGAS MuNAiEr FiSAG iii E iii F 30/06/2018
10179018 HuMBErTO ANTuNES DE ALMEiDA FiSCA iii E iii F 30/06/2018
09015611 iNES CHAvES PErEirA ALMEiDA AGDA vi B vi C 30/06/2018
09007972 iSiS rOSECLAirE DE CArvALHO FiSAG iii G iii H 30/06/2018
10176287 ivAN MirANDA FErrEirA FiSAG iii E iii F 30/06/2018
10170710 JAirO DE MATOS vELOSO FiSCA iii H iii i 30/06/2018
10601771 JEAN CArLOS DE SOuZA AGDA ii A ii B 24/06/2018
11458098 JHONNY riBEirO LEAL FiSAG ii B ii C 03/07/2018
10172476 JOANA D ArC SANTiAGO DE OLivEirA AGDA iv B iv C 30/06/2018
03581014 JOAO ALBErTO FELix AuPE v i v J 30/06/2018
10172880 JOAO EvANGELiSTA NuNES FiSAG iii F iii G 30/06/2018
03582038 JOAO MAGuiNO DE OLivEirA QuEirOZ AGDA iii i iii J 30/06/2018
12001756 JOAO PAuLO rODriGuES MONTEirO FiSCA ii A ii B 01/07/2018
12000378 JOAO SANTOS PErEirA AGDA ii A ii B 17/06/2018
10173250 JOAQuiM rAiMuNDO rESENDE ALvES AuPE iv F iv G 30/06/2018
10171635 JOSE ALCiDES COBuCCi FiSCA iii i iii J 30/06/2018
10172898 JOSE ANTONiO NAGEM TOLEDO FiSAG iii F iii G 30/06/2018
10170587 JOSE CArLOS MENDES DA SiLvA FiSCA iv D iv E 30/06/2018
10174795 JOSE DiONiSiO FErrEirA SANTOS AGDA iv C iv D 30/06/2018
10170538 JOSE EuGENiO BuSTAMANTE DiAS FiSAG v A v B 05/07/2018
10173334 JOSE FErNANDO CHAvES FiSAG iii F iii G 30/06/2018
10169894 JOSE GErALDO rODriGuES rOCHA AuPE iii B iii C 30/06/2018
10171783 JOSE LEAO DE rEZENDE FiSCA iv D iv E 30/06/2018
10176931 JOSE LOurivAL MACHADO FiSAG iii E iii F 30/06/2018
10173359 JOSE MAriA MENDES DE MAGALHAES FiSAG iii F iii G 30/06/2018
10173847 JuDiTE irES DA SiLvA GuiMArAES AGDA iii i iii J 30/06/2018
10478162 JuLiO CESAr DE CArvALHO E ALMEiDA FiSCA ii A ii B 01/07/2018
10170470 JuLiO CESAr DOS SANTOS AGDA iii i iii J 30/06/2018
10174142 JuNiA GONCALvES COELHO AGDA iii i iii J 30/06/2018
10174258 KATiA vALEriA ELETO AuPE vi F vi G 30/06/2018
10174365 KENiA MArANGONi CAMPOS AGDA iv C iv D 30/06/2018
10173623 LAuriNDA rOSELi BErALDO DA SiLvA AGDA iv B iv C 30/06/2018
10169720 LAZArO MArCiNO DE QuEirOZ AuPE vi B vi C 30/06/2018
10177756 LEiLA MAriA DOrNELAS AGDA ii A ii B 20/06/2018
10176386 LiNEu GuiMArAES JuNiOr FiSAG iv A iv B 02/07/2018
11909397 LuCiANA DE BArrOS COuTO BArBOSA AGDA ii A ii B 01/07/2018
10176147 LuCiANO LAMBErT DE ALMEiDA FiSAG vi A vi B 30/06/2018
10174092 LuCiO CLAuDiO viLAS BOAS FiSAG iii F iii G 30/06/2018
10173458 LuSiMAr BArBOSA DE A MArTiNS AGDA iv C iv D 30/06/2018
10172286 MAGDA GArCiA LEAO AGDA iii i iii J 30/06/2018
10174266 MANOEL viEirA rOCHA FiSAG iii F iii G 30/06/2018
09009226 MArA LuCiA COrrEA ELETO AGDA iii i iii J 30/06/2018
10173409 MArCiO ALvES DA SiLvA FiSAG iii F iii G 30/06/2018
10174654 MArCiO FrEirE BELLA FiSAG iii F iii G 30/06/2018
10177236 MArCO ANTONiO DA SiLvA FiSAG iii E iii F 30/06/2018
10171767 MArCO ANTONiO PErEirA LOPES FiSCA iv D iv E 30/06/2018
10176220 MArCOS CESAr FONSECA FiSAG vi A vi B 30/06/2018
10177129 MArCOS EuGENiO BOTELHO FiSAG iii E iii F 30/06/2018
10172930 MArCOS LuCiANO MOrEirA rAFAEL FiSAG iii F iii G 30/06/2018
10170512 MAriA APArECiDA ALvES AuPE v B v C 30/06/2018
10173029 MAriA APArECiDA DE OLivEirA MOrAiS AuPE vi F vi F 30/06/2018
10172203 MAriA DA GLOriA TEixEirA FiSCA iii i iii J 30/06/2018
10179588 MAriA DE LOurDES ALvES SiLvA AuPE vi B vi C 30/06/2018
10172518 MAriA DE LOurDES C . GuiMArAES AGDA iii i iii J 30/06/2018
10173086 MAriA DOS ANGELuS F PErEirA AuPE vi F vi G 30/06/2018
09009911 MAriA HELENA SiLvA AGDA iii i iii J 30/06/2018
12002069 MAriA JOSE MOTTA DA COSTA FrOED AGDA ii A ii B 01/07/2018
11997160 MAriANA CriSTiNA SOuZA SANTOS FiSCA ii A ii B 01/07/2018
11998135 MAriLDA GArCiA DE AZEvEDO AGDA ii A ii B 27/06/2018
10177616 MAriLiA ELiANE LEiTE AGDA vi A vi B 30/06/2018
10178804 MAuriCiO DOMiNGOS FiSAG iii E iii F 30/06/2018
10176063 MAurO ANTONiO ZANDiM FiSAG iii E iii F 30/06/2018
10173920 MESSiAS DiAS FiLHO AuPE iv F iv G 30/06/2018
10170793 MiGuEL DiAS ruSSO NETO FiSAG iv C iv D 30/06/2018
10176006 MiriA iZABEL TEixEirA DE ASSiS FiSCA vi A vi B 30/06/2018
10174811 MODESTiNO rODriGuES rEiS FiSAG iii G iii H 30/06/2018
10176311 MuCiO FLAviO BOrGES PErEirA FiSAG iii E iii F 30/06/2018
10169597 NABiL rAGHEB HAMADE EGDA iii i iii J 30/06/2018
03611530 NALDEMir ALvES PErEirA JuNiOr AuPE vi F vi G 30/06/2018
10170975 NArLEY JOSE GOMES DuArTE FiSAG iii G iii H 30/06/2018
10172526 NivALDO viEirA CAixETA AGDA vi B vi C 30/06/2018
12002077 PATriCiA DANiELE riBEirO MATOSO AGDA ii A ii B 01/07/2018
10174183 PATriCiA DE ASSiS MirANDA AGDA iii i iii J 30/06/2018
11459260 PATriCiA SANTANA FErrEirA FiSCA ii B ii C 29/06/2018
10178564 rAFAEL rODriGuES DE ALMEiDA FiSAG vi A vi B 30/06/2018
10170348 rAuL FAriA FiSAG iii i iii J 30/06/2018
12000519 rENATA FAriA BOAvENTurA LEiTE FiSCA ii A ii B 23/06/2018
10172955 rOBErTO JOSE DE rESENDE FiSAG iii F iii G 30/06/2018
10173110 rOBSON ANTONiO DE SOuZA AuPE v C v D 30/06/2018
10174274 rOBSON BATiSTA DE SOuZA AuPE v C v D 30/06/2018
10177210 rODDriGO NEivA PirES FiSAG vi A vi B 30/06/2018
08337289 rODriGO viEirA DE ASSiS FiSAG iii E iii F 30/06/2018
11990553 rOGEriO CArvALHO FErNANDES FiSCA ii A ii B 23/06/2018
10172815 rOSANA NuNES BOrGES AGDA iii H iii i 30/06/2018
10170223 rOSAriA MAriA FATiMA PirES AGriPiNO AGDA iii i iii J 30/06/2018
10172963 ruBENS SiLvA FiSAG iii F iii G 30/06/2018
09286618 rui FrEirE riBEirO AGDA iv C iv D 30/06/2018
03621273 ruY TADEu MArCELiNO ALvES AGDA vi B vi C 30/06/2018
10176436 SABiNA DE SOuZA LAGE BASTOS FiSAG vi A vi B 30/06/2018
10176378 SAMArONi JOSE THOMAZ FiSAG iii E iii F 30/06/2018
10177046 SAMuEL ALvES TEixEirA FiSAG iii E iii F 30/06/2018
10178895 SANDrA DE PAivA CuNHA FiSAG iii E iii F 30/06/2018
10173441 SEBASTiAO FErNANDES NETO FiSAG iii F iii G 30/06/2018
10170421 SEBASTiAO LiSBOA DE MATOS FiSCA iv D iv E 30/06/2018
10178283 SErviO TuLiO DE OLivEirA SiLvA FiSCA iii E iii F 30/06/2018
09014747 SiDNEY DE ALMEiDA FiSAG vi B vi C 30/06/2018
10172831 SiLvANA MAriA COSTA FONSECA FiSCA v B v C 30/06/2018
10177863 SirLEi AuGuSTO DOS SANTOS FiSAG iii E iii F 30/06/2018
10172740 SOLANGE APArECiDA ALvES AGDA iv C iv D 30/06/2018
04523643 SOLANGE DE SOuZA BATiSTA GOMES AGDA ii A ii B 25/06/2018
10173862 SONiA FErrEirA xAviEr AuPE vi F vi G 30/06/2018
10171270 SOrAiA MuNDiM COSTA AGDA iv C iv D 30/06/2018
10173144 urSuLA BENTO DE LiMA AGDA iii i iii J 30/06/2018
10173615 vALDELuCiA rODriGuES BONiLLA AGDA iii H iii i 30/06/2018
10172682 vALEriA DAS DOrES LiSBOA AuPE v A v C 30/06/2018
10171288 vANiA MOuTiNHO DOS SANTOS AGDA iii i iii J 30/06/2018
10171544 WALTEr LuiZ SCHMiDT MODESTO FiSCA iv D iv E 30/06/2018
10176998 WESLEY FErNANDO JOSE FErrEirA FiSAG iii E iii F 30/06/2018
10173656 WiLSON SOuZA rAMOS AGDA iv C iv D 30/06/2018
09072489 WLADiMir JEuNON AGDA iii i iii J 30/06/2018
10177061 WLADiMir MENDES LiMA FiSAG iii E iii F 30/06/2018

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

05 1118460 - 1

ATO Nº 363/2018 TOrNA SEM EFEiTO o ato 361/2018 publicado em 
05-07-2018, de retificação por ter sido publicado indevidamente.

ATO Nº 364/2018 rETiFiCA no ato 352/2018, publicado em 04-07-
2018, referente aos servidores: ANDrE LuiS DE AviLA, masp 
1017632-9 e MiNErviNO AFONSO DOS SANTOS NETO, masp 
1017722-8, de concessão de quinquênio, onde se lê: “ANDrE LuiS 
DE AviLA, masp 1017362-9”, leia-se: “ANDrE LuiS DE AviLA, 
masp 1017632-9” e onde se lê: “ MiNErviNO AFONSO DOS SAN-
TOS NETO, 27 quinquênio”, leia-se: “ MiNErviNO AFONSO DOS 
SANTOS NETO, 4º quinquênio” .

ATO Nº 365/2018 CONCEDE ABONO PErMANÊNCiA, nos termos 
do parágrafo 19 do artigo 40 da CF/88, com redação dada pela EC nº 
41/2003, ao servidor JOAO MAGuiNO DE OLivEirA QuEirOZ, 
masp 0358203-8, a partir de 01-07-2018 .

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

05 1118452 - 1
ATO Nº 367/2018 rEMOvE A PEDiDO, nos termos do art . 80, da 
Lei nº 869, de 05/7/1952, o servidor GErALDO FrEiTAS DE OLi-
vEirA, masp 1017884-6, da Coordenadoria regional de Governador 
valadares, para a Gerência de inspeção de Produtos de Origem vegetal, 
Belo Horizonte/Sede .

ATO Nº 368/2018 rEMOvE A PEDiDO, nos termos do art . 80, da 
Lei nº 869, de 05/7/1952, o servidor JOSE DOS SANTOS viEirA 
LOPES, masp 1160782-7, do Escritório Seccional de Porteirinha, para 
o Escritório Seccional de Jaíba .

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

05 1118466 - 1
POrTAriA Nº1838, de 5 de julho de 2018

Faz designação de servidor no âmbito do iMA .O Diretor-Geral do ins-
tituto Mineiro de Agropecuária (iMA), no uso das atribuições que lhe 
confere o art . 12, inciso i, do Decreto 47 .398 de 12/04/18, tendo em 
vista o disposto no artigo 3º do Decreto nº 42 .251, de 09 de janeiro de 
2002 .rESOLvE:Art . 1º Designar a servidora uiLZA MOTA DE OLi-
vEirA, CPF: 259 .001 .376-00, MASP: 1 .019 .283-9 para exercer a fun-
ção de responsável técnico no SiAFi na u .E . 2370017 – uNAi, em 
substituição ao titular, no período de 16/07/2018 a 03/08/2018, obser-
vadas as disposições legais pertinentes .Art . 2º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação . Belo Horizonte, 5 de julho de 2018 .
Marcílio de Sousa Magalhães,Diretor-Geral

05 1118640 - 1

POrTAriA iMA Nº1833, de 4 de julho de 2018
Institui o Programa Certifica Minas – Frango Caipira. O Diretor-Geral 
do instituto Mineiro de Agropecuária, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art . 12, inciso i, combinado com o art . 2º, inciso ii do regula-
mento baixado pelo Decreto Estadual nº 47 .398 de 12/04/2018;
Considerando que o estado de Minas Gerais é o 5º maior produtor 
nacional e que o Brasil é o maior exportador mundial de carne de 
frango;Considerando que a produção de frango caipira é uma opção 
atrativa de mercado, viável aos agricultores familiares e atende às 
necessidades do consumidor atual, que se preocupa com a origem, qua-
lidade e impacto socioambiental dos alimentos produzidos; Conside-
rando que a produção de frango caipira tem ganhado espaço frente ao 
mercado interno brasileiro, onde o seu abate já corresponde a 1% do 
total abatido no país;Considerando a necessidade da adoção de normas 
de bem estar animal na produção agropecuária;Considerando a finali-
dade da Lei 22 .926/2018, de assegurar a qualidade dos produtos agro-
pecuários e agroindustriais produzidos no Estado e a sustentabilidade 
de seus sistemas de produção, proporcionando a esses produtos uma 
maior competitividade e favorecendo sua inserção nos mercados nacio-
nal e internacional.RESOLVE:Capítulo I – Do Certifica Minas Frango 
Caipira.Art. 1º - Criar o Programa Certifica Minas Frango Caipira. Art. 
2º: São princípios e objetivos do Programa Certifica Minas Frango 
Caipira:i - Promover a produção segura, socioambientalmente respon-
sável e de qualidade, garantindo a saúde dos consumidores .ii - incen-
tivar as organizações dos setores participantes a adotarem sistemas da 
qualidade na cadeia produtiva, que contribuam para a segurança e con-
fiabilidade dos produtos ofertados aos diversos mercados consumido-
res .iii - reconhecer os preceitos estabelecidos por entidades nacionais 
e internacionais como Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento – MAPA, Agência Nacional de vigilância Sanitária – ANviSA, 
instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – iNMETrO 
e Organização das Nações unidas para Alimentação e Agricultura – 
FAO, colaborando em entendimentos mútuos e promoção de ações de 
apoio ao setor.IV - Estabelecer um sistema de verificação independente, 
em todo o território do Estado de Minas Gerais, quando pertinente e 
aplicável a todos os tipos de estabelecimentos avícolas produtores de 
frango caipira, independente de regiões e tecnologias aplicadas ao pro-
cesso produtivo .

Capítulo II – Das Normas de Certificação
Art. 3º As normas de certificação serão publicadas no site do Instituto 
Mineiro de Agropecuária e abordarão questões como:
i – Georreferenciamento
ii - instalações;
iii – Manejo e sanidade animal;

iv – Bem estar animal;
v – Nutrição animal;
vi – Produção, armazenamento e transporte;
vii – rastreabilidade;
viii – responsabilidade socioambiental;
ix – Gestão da propriedade .

Capítulo III – Da Solicitação da Certificação
Art. 4º Para o ingresso no Programa Certifica Minas Frango Caipira, 
o solicitante deverá:
i – Ser detentor de inscrição estadual no Estado de Minas Gerais;
ii - Ser proprietário de granja de frango de corte registrada ou cadas-
trada no instituto Mineiro de Agropecuária;
III – Comprometer-se a cumprir as normas de certificação;
iv– Permitir, quando necessário, o acesso à sua propriedade de pro-
fissional de assistência técnica da Emater-MG ou de profissional cre-
denciado para a realização de orientações quanto ao cumprimento das 
normas de certificação;
v – Permitir ao auditor do instituto Mineiro de Agropecuária, ou a audi-
tor credenciado, o acesso à sua propriedade para a realização das audi-
torias de conformidade;
VI – Preencher e assinar o requerimento e o contrato de certificação;
VII – Efetuar o pagamento das taxas de certificação;
viii – Arcar com as responsabilidades técnica, civil e penal em relação 
à sua produção, bem como sobre todos os documentos apresentados 
nas auditorias;
Capítulo iv – Da Auditoria de Conformidade
Art . 5º A auditoria de conformidade será realizada pelo instituto 
Mineiro de Agropecuária, adotando os seguintes procedimentos:
I – Analisar criticamente a solicitação de certificação;
ii – Após o aceite da solicitação, realizar auditorias de conformidade 
para verificar o cumprimento das normas de certificação;
III – emitir relatório de auditoria, o qual conterá: identificação da pro-
priedade, data de realização da auditoria, nome do(s) auditor(es), regis-
tro de não conformidade caso tenha, conclusões da auditoria e assina-
tura do(s) auditor(es) e do representante da propriedade;
IV – Recomendar ou não a certificação.

Capítulo V – Da decisão sobre a certificação
Art . 6º Após a realização da auditoria o iMA decidirá sobre a concessão 
ou não da certificação de conformidade.
Art . 7º A decisão será pautada pela análise dos resultados de auditoria, 
correções de não conformidades, atendimento aos requisitos contratu-
ais e outros documentos que se fizerem necessários.
Art. 8º Se concedida a certificação serão concedidos ao cliente o certifi-
cado de conformidade e a autorização para uso do selo de conformidade 
do Programa Certifica Minas – Frango Caipira.
Art. 9º O certificado terá validade de 1 (um) ano, a partir de sua 
emissão .
Art . 10 Fica facultado o uso do selo nos produtos e/ou materiais de 
divulgação oriundos de propriedades certificadas.

Capítulo VI – Da Manutenção da Certificação
Art. 11 Para a manutenção da certificação serão realizadas auditorias no 
mínimo anualmente, de modo a verificar se o cliente mantem o cumpri-
mento das normas de certificação.

Capítulo vii – Dos recursos do Programa
Art. 12 São recursos do Programa Certifica Minas Frango Caipira;
i – As dotações consignadas no orçamento do Estado ou em créditos 
adicionais;
ii – Os recursos oriundos de parcerias entre união e o Estado;
iii – os recursos oriundos de outras fontes .

Capítulo viii – Das Sanções
Art . 13 Assegurado o direito de defesa, o participante do Programa 
Certifica Minas Frango Caipira que descumprir obrigações contratu-
ais, ou a critério do Instituto Mineiro de Agropecuária ficará sujeito 
às seguintes sanções, sem prejuízo da aplicação das responsabilidades 
civis e criminais:
i - Advertência escrita;
II - Suspensão da certificação;
III - Cancelamento da certificação.
Art . 14 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Art . 15 revogam-se as disposições em contrário .
Belo Horizonte, 4 de julho de 2018 .Belo Horizonte, 4 de julho de 2018 .
Marcílio de Sousa Magalhães,Diretor-Geral

05 1118236 - 1
ExTrATO POrTAriA iMA Nº 1835/2018

Sindicância Administrativa investigatória para apurar supostas irre-
gularidades ocorridas na Coordenadoria regional de Belo Horizonte 
relacionado ao desaparecimento dos bens de patrimônio nºs nºs GPS 
(30054-3/24559407, 36442-8/24686514, 36661-7/ 24691801); Car-
regador de bateria (36154-2/ 24681539); Monitor de video (25292-
1/24508209); impressora matricial (20399-8/40627144); refrigerador 
doméstico (8510-3/24548235) . Presidente: Marcelo Hermely Togneri . 
Membros: Eustáquio Mendes Magalhães e robson Francisco Lima 
Guimarães . iMA, Belo Horizonte, 05 de julho de 2018 .

ExTrATO POrTAriA iMA Nº 1836/2018
Sindicância Administrativa investigatória para apurar supostas irregu-
laridades ocorridas na Coordenadoria regional de Guanhães relacio-
nado ao desaparecimento dos bens de patrimônio nºs mesa para reu-
nião (3524-6/24663689); arquivo de aço (3524-4/24663697); tablet 
(42772/900422700 e 900422211) e GPS (40253-2/24725617); com-
putadores (54791804 e 900582030); monitor (900257199); Chave de 
reserva veículo oficial e material de consumos diversos. Presidente: 
robson Duarte Gomes . Membros: Lucas Queiroz Soares e Laércio 
Antônio ribeiro de Carvalho iMA, Belo Horizonte, 05 de julho de 
2018 .

05 1118332 - 1

Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico, ciência, tecnologia e Ensino Superior

Expediente
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR, justifica, nos termos do parágrafo único do art. 3º do 
Decreto nº 44.485, de 14 de março de 2007, a atribuição da seguinte gratificação temporária estratégica:

NOME MASP NÍvEL JuSTiFiCATivA PrOJETO / ATiviDADE

Nathália Gomes 
Moreira de Oliveira 1 .340 .019-7 3

Servidora responsável por monitorar a execução das ações do Plano de 
Comunicação voltadas para o Projeto Associados “Arranjos Produti-
vos em Biotecnologia, Biocombustíveis, Microeletrônica e Software” .

Os projetos e ações estão 
inseridos no PMDi, PPAG, 
MG Planeja e Pacto pelo 
Cidadão .

rogéria Maria Alves 
Borges rodrigues 1127103-8 4 Servidora responsável por coordenar as ações de desenvolvimento e 

valorização de pessoal no âmbito da Secretaria .
Apoio à Administração 
Pública

SECrETAriA DE ESTADO DE CiÊNCiA, TECNOLOGiA E ENSiNO SuPEriOr, em Belo Horizonte, aos 04 de julho de 2018 .
vinícius de Barros rezende

Secretário de Estado em Exercício
04 1117889 - 1

Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado de minas Gerais

Presidente: Evaldo Ferreira vilela
Ato do Senhor Presidente

O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições, dispensa, MArTA PErEirA DE 
ABrEu LiMA, MASP 1248786-4, cargo de provimento em comis-
são DAi-19, AP1100046, de recrutamento amplo, da Fundação de 
Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais – FAPEMiG a partir de 
05/07/2018 .

(A) Prof . Evaldo Ferreira vilela – PhD - Presidente da FAPEMiG
04 1117900 - 1

ATO DO SENHOr PrESiDENTE
O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições, dispensa, GuSTAvO COSTA DE 
SOUZA, MASP 1393278-5, da função gratificada FGI-3, AP1100106, 
constante do Anexo x do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, a 
partir de 29/06/2018, da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de 
Minas Gerais-FAPEMiG .
(A) Evaldo Ferreira vilela – PhD - Presidente da FAPEMiG .

29 1116312 - 1

O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais designa, nos termos da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro 
de 2007, alterada pela Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
NATHáLiA FELix OLivEirA, Masp 1389741-8, para a função 
gratificada FGI-03 AP1100109, constante do Anexo X do Decreto nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011 para assumir a coordenação, execução 
da compilação e estruturação dos dados referentes à FAPEMiG para 
alimentar o SiGPLAN – Sistema de informações Gerenciais e de Pla-
nejamento – que é fundamental para trazer transparência às ações desta 
Fundação .

(A) Evaldo Ferreira vilela – PhD - Presidente da FAPEMiG
21 1112305 - 1

Ato do Senhor Presidente
O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais, dispensa, nos termos do artigo 106, alínea “b”, da Lei nº 869 
de 5 de julho de 1952, ANA PAuLA SOArES AMOrA, MASP 
1066686-5, da gratificação temporária estratégica GTEI-2, AP1100200, 
da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais – FAPE-
MiG, a partir de 21/06/2018 .

(A) Evaldo Ferreira vilela – PhD - Presidente da FAPEMiG
22 1112988 - 1


